
 

DECRETO Nº 163/2025, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2025 
 
Dispõe sobre a Inscrição de Despesas em 
Restos a Pagar no Exercício de 2025, e dá 
outras providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES-BA no uso de 
suas atribuições legais e considerando o prazo para a Prestação de Contas, nos 
termos do artigo 63 da Constituição Estadual e Resolução nº 1.060/05 do Tribunal de 
Contas dos Municípios, visando ainda o cumprimento da legislação e normas sobre 
finanças públicas, 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º As despesas legalmente empenhadas e não pagas até 31.12.2025 serão 

inscritas em Restos a Pagar, distinguindo-se as processadas das não processadas, 
conforme disposto no art. 36 da Lei Federal no. 4.320/64, de 17 de março de 1964, 
desde que observado o disposto neste decreto. 

 

§ 1o Somente permanecerão inscritas como Restos a Pagar Processados e Não 
processados, as despesas que tenham sido efetivamente liquidadas no exercício ou a 
liquidar, por Fonte de Recurso e até o limite das disponibilidades financeiras 
apuradas, em conformidade com a Instrução Cameral no. 05/2011 do TCM.  

 

Art. 2o As despesas relativas a serviços continuados, a exemplo de água, luz, 
telefone e assemelhadas, que tenham sido empenhadas e não liquidadas até 31 de 
dezembro de 2025, serão inscritas como Restos a Pagar Não Processados, observando 
o disposto no parágrafo 1º., ou seja, até o limite das disponibilidades financeiras 
apuradas no encerramento do exercício, por Fonte de Recursos, depois de 
descontado o montante inscrito em Restos a Pagar Processados. 

 

§ 3o Na apuração da disponibilidade financeira serão considerados os encargos e 
despesas compromissadas a pagar até o final do exercício. 

 

§ 4o Ficam cancelados os Restos a Pagar, com mais de cinco anos de inscrição.  

 



 

§ 5o Por processo administrativo, poderão ser cancelados os restos a pagar de 
exercícios anteriores, desde que apurado a ausência de cobrança e a consistência 
desta dívida flutuante. 

 

§ 6o Após o cancelamento da inscrição da despesa como Restos a Pagar a que se 
referem os parágrafos anteriores, os pagamentos que vierem a ser reclamado 
poderão ser atendidos à conta de dotação orçamentária destina a despesa de 
exercícios anteriores. 

 

 § 7o As despesas que não se enquadram nas disposições deste artigo, terão os 
seus empenhos anulados até 31.12.2025. 

 

Art. 3o Os empenhos das despesas que não tenham sido processadas até 31 de 
dezembro de 2025, cujos recursos são provenientes de transferências fundo a fundo, 
convênios ou outros recursos vinculados e com disponibilidade financeira para 
atendê-las, não deverão ser anulados, observando o disposto no art. 8º, parágrafo 
único da Lei Complementar nº 101/00. 

 

    Art. 4o  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Presidente Tancredo Neves-Ba, 03 de 

dezembro de 2025. 
 
 

 
Josué Paulo Dos Santos Filho 

Prefeito Municipal 
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